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dimento às necessidades sociais, a partilha de responsabilidades entre Estado, Mercado e “Ter-
ceiro Setor”. Na Política de Assistência no Brasil, mesmo com o SUAS, a ênfase na participação 
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social no Brasil, sob o comando do pluralismo de bem-estar e do manejo do risco social; Política 
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1  INTRODUÇÃO

A dinâmica contemporânea dos países ca-
pitalistas é protagonizada por um contexto de 
crise e reestruturação do capital, pós-1970, 

-
belecidas entre o Estado e a Sociedade, parti-
cularmente no âmbito da proteção social, sob o 
comando do neoliberalismo. 

No âmago deste processo, um determina-

mundo capitalista (dependendo do contexto e 
-

do um sistema plural de política social, o cha-
mado Pluralismo de Bem-Estar, cujo aspecto 
central é a divisão de responsabilidades no 
atendimento às necessidades sociais: entre o 
Estado, o Mercado e o chamado “Terceiro Se-
tor”1. 

No Brasil, este processo ocorre de forma 
mais contundente a partir dos anos 1990, mar-

-
lação e pela contrarreforma do Estado. Desta-
camos aqui o processo de retração de políticas 

-
da de responsabilidades para a sociedade civil 

social2 , com estímulo à solidariedade, ao vo-
luntariado e à responsabilidade social, ou seja, 
a lógica da “cooperação” entre governos, setor 

-
de e família no atendimento das necessidades 
sociais. O campo das políticas sociais passa, 

entre o público e o privado na prestação de ser-
viços e concessão de benefícios sociais.

Em meio a este cenário complexo e como 
resultado de lutas sociais, a Assistência Social 
ganha status de política pública, compondo 
o tripé da seguridade social na Constituição 
de 1988, posteriormente sendo regulamen-
tada pela Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), em 1993, culminando com a aprova-
ção da Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS), em 2004, e o estabelecimento de um 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
para todo o território brasileiro.

Entretanto, a garantia legal da Assistência 
Social como política pública não consegue “fre-
ar”, no seu acesso, as tendências privatizan-
tes, focalizadoras e seletivas que impregnam o 
sistema de proteção social no Brasil. Inclusive 

sociedade civil na prestação de serviços, parti-
-

tes e de assistência social3. 
Diante do exposto, alguns questionamentos 

emergem: como fortalecer a Assistência Social 

como política pública, sob a primazia do Esta-
do, na perspectiva do direito social, sob alicer-
ces contemporâneos pautados pela tensão en-
tre público/privado, a partir do modelo plural de 
implementação de serviços socioassistenciais, 
com ênfase na transferência de responsabili-

a partir do estímulo ao privado, inclusive legiti-
mado pelo próprio Estado por meio de normati-

-
des do “Terceiro Setor”? 

Nesta perspectiva, nosso objetivo principal 
neste ensaio4

de proteção social brasileiro, especialmente 
no contexto do SUAS e da sua implementação 
marcada pela tensão entre o público e o priva-
do, em tempos de privatização e assistenciali-
zação de políticas sociais. 

Sem a pretensão de esgotar “um tempo” tão 
complexo e contemporâneo, sobretudo, diante 

-
senvolver este texto a partir de alguns aspec-
tos: a) a conjuntura que sustenta a adequação 

-
ais do capitalismo central, com destaque para 
a lógica da proteção social sob o comando do 
pluralismo de bem-estar e do manejo do risco 
social, bem como seus desdobramentos com 
a contrarreforma do Estado brasileiro; b) a Po-
lítica de Assistência Social a partir do SUAS, 
avanços e limites, com ênfase para a tendên-
cia de privatização e assistencialização da pro-
teção social; c) a tensão entre o público e o 
privado a partir do debate das entidades be-

cenário mais amplo do “Terceiro Setor”; e d) 
-

localidade do Distrito Federal. 

2 CONJUNTURA CONTEMPORÂNEA, 
SEUS FUNDAMENTOS POLÍTICO-IDEO-
LÓGICOS E DESDOBRAMENTOS PARA 
O BRASIL

A realidade societária atual é resultado de 
um dos processos de crise do capital5 que se 
desencadeia a partir de 1970. Esta crise refe-
re-se ao momento sócio-histórico de saturação 
dos mecanismos de acumulação e hegemonia, 
obrigando os países capitalistas (centro e pe-

-
tratégias e, assim, reestruturar o seu modo de 
produzir, acumular e se reproduzir.

No diálogo crise e reestruturação, “a reação 
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burguesa, em busca da retomada da taxa de 
lucros em detrimento de necessidades sociais” 

-
ciedade civil e para o mercado, tornando ex-

sistema de proteção social, com diferenciados 
impactos para as classes sociais.

State6

dos anos 1960, e não mais atendia aos interes-
ses do capitalismo e de sua classe dominante, 
iniciando um movimento de “virada” política, 
econômica, cultural e social pautada em dita-
mes neoliberais, com sérios desdobramentos 
para as políticas sociais, sob os fundamentos 
do Pluralismo de Bem-Estar, da falência do Es-
tado e da sociedade de risco.

Segundo Behring (2004) e Pereira (2004)7, 
este processo contemporâneo é captado pelo 
conceito de Pluralismo de Bem-Estar ou de 
Welfare Mix: cooperação de vários setores so-
ciais para a realização do bem-estar dos cida-
dãos, na constituição de um sistema plural ou 
misto de proteção social. Para Pereira (2004), 
falar de Pluralismo de Bem-Estar é falar de 
uma fase do processo de transição do padrão 
de proteção social que vigorou entre os anos 
1945-75 (Welfare State) para outro padrão que 
passou a vigorar, a partir de meados dos anos 
1970, nas sociedades capitalistas centrais, em 
substituição ao modelo keynesiano8/beverid-
giano9 de bem-estar para outro modelo, pós-ke-
ynesiano/beveridgiano. O novo modelo visava 
quebrar a centralidade do Estado, estimular a 
participação do mercado e dos setores não - 
governamentais e não - mercantis da socieda-
de (o “Terceiro Setor”) nas tomadas de decisão 
e na prática da política social: esta fórmula se 
constituía como o Pluralismo de Bem-Estar, em 
que nenhuma instância teria a primazia no trato 
de “novos e velhos riscos sociais”. 

Nesta concepção, para a operacionalização 
das políticas compareceria: a) o Estado com 
seu recurso de poder; b) o mercado com o di-
nheiro; e c) o “Terceiro Setor” com a solidarie-
dade. Assim, tal estrutura instituiria uma coali-
zão de forças capazes de enfrentar com maior 

-
-

rânea: 1) os crescentes níveis de desemprego 
estrutural e, consequentemente, de pobreza; 
e 2) a ameaça que isso representa para a co-
esão social (ABRAHAMSON apud PEREIRA, 
2004, p. 136). 

Apoiando-se em valores liberais e no discur-
so da recusa ao Estado como única fonte de 

autoridade, constitui-se a “divisão da respon-
sabilidade pelo bem-estar entre quatro setores 

ampliar a atenção social” (JOHNSON apud PE-
REIRA, 2004, p. 139-141): 1) setor informal a 
partir da provisão da assistência por parte dos 
grupos primários de pertença dos indivíduos, 
como a família, amigos e vizinhos (movidos 
por sentimentos subjetivos: dever moral, ami-
zade, companheirismo e cumplicidade); 2) se-
tor voluntário, apresentando-se com maior or-
ganização e formalidade que o setor informal, 
é composto por grupos pequenos, grandes e 

-
tação da ajuda de forma altruística; 3) setor 
comercial ou mercantil, considerado espaço 
mais democrático que o Estado na provisão de 

Estado, mais precisamente pelos governos, no 
qual seria o intermediário, buscando o consen-
so entre os demais “setores”.

É oportuno destacar a relevância das políti-
cas sociais como estratégia de preservação do 

não deixou de fazer parte do atual ciclo de ex-
pansão do capital10. O que ocorreu a partir de 
1970, com a necessidade de reestruturação do 
capital, é que houve um processo de reorga-
nização do “Estado Social”11, por meio de me-
canismos restritivos de atenção às necessida-
des sociais, mas, contraditoriamente, sem abrir 
mão da Política Social (PEREIRA, 2004). 

Assim, Pereira (2004, p. 145) elucida que o 
pluralismo de bem-estar é mais que uma es-
tratégia de reforma ou uma mera alteração na 
forma de satisfazer necessidades sociais: é 
“indubitavelmente ideológico e representa uma 
mudança de fundo da proteção social do pós-
guerra”. Portanto, consideramos que não há 
nada de neutralidade neste processo chamado 
de “plural”, há sim uma forte conotação valo-
rativa, um intenso vínculo com interesses da 
classe dominante a favor de determinado pro-
jeto societário: neoliberal; ou seja, sua princi-
pal preocupação é criar consensos em torno da 
defesa do capital na sua fase contemporânea.

Suas teses, ainda que variadas, não le-
vam em conta categorias como justiça 
distributiva, necessidades humanas e 
direitos sociais, e seus conceitos de de-
scentralização e participação são sinôni-
mos de privatização das políticas públicas. 
Aliás, em seus discursos, o termo público 
é literalmente substituído pelo vago termo 
plural (PEREIRA, 2004, p. 146, grifos nos-
so).

No Brasil, a integração ao capitalismo mun-
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início da década de 1990, sob o comando do 
-

acumulação e pela contrarreforma do Estado12. 
Seguindo o receituário do capital internacional 
e a partir de uma escolha político-econômica, o 
Estado brasileiro inicia um processo de ajuste 
econômico e retração e focalização de políticas 
sociais, com forte apelo à participação da socie-
dade civil; isto porque a crise, iniciada nos anos 
1970, seria (no discurso neoliberal) uma “crise 

-
venção do Estado no econômico e no social, e 
uma crise da forma burocrática de administrar o 
Estado” (PEREIRA, 1996, p. 9). 

Descortinando esta concepção satanizada 
do Estado, Mota (2000) explica que é indis-
pensável constituir uma “cultura política da cri-
se” para sedimentar as reformas, por meio de 
consensos de classes. O conteúdo ideológico e 

-
dades afetam indistintamente o conjunto da so-

sujeitos e países. Portanto, o fenômeno real é a 
crise das formas de produção e acumulação do 
capital no pós-1970, sendo instalada a cultura 

-
ração e garantir a adesão da classe trabalhado-
ra: é a “condição para empreender mudanças 
consentidas [...]” (MOTA, 2000, p. 72).

Assim, a contrarreforma do Estado no Brasil 
estabelece um processo contínuo de desmante-
lamento da seguridade, a partir da desresponsa-

inaugurando um novo quadro de respostas às 

em sintonia com a dinâmica do pluralismo de 
bem-estar europeu. Neste sentido, salientamos 
a tendência de privatização de políticas sociais, 
que termina por precarizar e focalizar o acesso 
aos direitos sociais, a partir especialmente de 
dois grandes veículos: 1) o mercado, com des-
taque para as políticas de saúde, previdência e 
educação, transformadas em espaço mercantil 

em tempos de crise; e 2) do “Terceiro Setor” e 

do Estado.
A regressão de direitos sociais a partir de 

1990 (com os governos Collor e Fernando Hen-
rique Cardoso) tem continuidade, nos anos 
2000, com o Governo Lula, a partir da política de 
estabilização monetária, endividamento externo 

recursos para políticas sociais e deslocamento 
destes para o superávit primário e amortização 

da dívida externa. O Governo Lula também pri-
vilegia as parcerias com o mercado e o “Terceiro 
Setor” no trato da questão social, incentivando 
uma “cultura voluntária”, com medidas de apoio 
a ação espontânea como a Lei do Voluntaria-
do (Lei 9.608 - 18/02/1998), estimulo à solida-
riedade e à responsabilidade social, pois “ser 
voluntário no Brasil passou, repentinamente, a 
constituir um passaporte para o exercício da ci-
dadania [...]” (PEREIRA, 2004, p. 155). Ou seja: 
a garantia de direitos tornou-se sinônimo de boa 
vontade. 

Nesta direção, e dando sustentação a este 
contexto, o Banco Mundial (HOLZMANN; JOR-

há um “descompasso entre a necessidade de 
prover proteção social adequada, aos indivídu-

-
nanceiras, e a falta de recursos públicos”, cujo 

-
da por medidas de intervenção essencialmen-
te públicas; e b) a necessidade estratégica de 
construir uma perspectiva efetiva de redução da 
pobreza que incluísse os pobres que não podem 
participar do processo de crescimento através 
do trabalho (idem). 

Assim, como idealizador de uma proposta 
que operacionaliza o pluralismo de bem-estar 
em tempos de crise acirrada do capital, o Ban-
co Mundial (HOLZMANN; JORGENSEN, 2000) 

-
tual chamado de “Manejo Social del Riesgo”, 

Programas de Protección Social como un com-
ponente de una estrategia revisada de reduc-
ción de la pobreza” (idem, p. 3), marcado pela 
gestão dos “novos riscos sociais”, originários da 
sociedade contemporânea, e com foco na po-
breza absoluta13. 

Aqui cabem dois comentários: 1) a noção de 
pobreza contida neste documento desconside-

-
guais, pautadas na relação de exploração da 
classe dominante sobre a classe trabalhadora, 
uma vez que articula a pobreza unicamente à 
noção de vulnerabilidade: “[...] pobres habitual-
mente están más expuestos a riesgos, pero al 
mismo tiempo tienen poco acceso a instrumen-
tos adecuados de manejo del riesgo” (HOLZ-
MANN; JORGENSEN, 2000, p. 4); e 2) o mo-
delo de gestão do risco deve: focalizar em um 
determinado grupo da população, os mais po-
bres entre os mais pobres14, e partilhar respon-
sabilidades entre o Estado, o setor informal e o 
mercado, a partir de vários atores: “indivíduos, 

-
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comunidade mundial em geral” (idem, p. 11). 
Tal proposta do Banco Mundial tem plena sin-

tonia com o debate do pluralismo de bem-estar 
e com a necessidade atual do capital de investir 
em novos e velhos espaços de acumulação, as-
sim como de atender ao mínimo para o trabalho 

maximizando o Estado para o capital e reorgani-
-

(2004, p. 144, grifos nossos) o grande risco é 
“este Estado pluralizado tornar-se de bem-estar 
exclusivamente para os privilegiados e ser, não 
apenas residual, mas algoz dos pobres, fazendo 
uma perversa passagem da providência para a 
penitência”.

nas políticas de seguridade social. Para Mota 
(2009a), é uma dinâmica de retração dos direi-
tos sociais que se ampara na expansão da as-

-
dores, promovidas pela crescente privatização 
da previdência e da saúde, com a focalização da 
assistência nos segmentos mais pobres da so-
ciedade (os chamados “vulneráveis” ou em “si-

a fundos sociais de emergência, aos programas 
compensatórios de transferência de renda, e à 

-
-

cas e não governamentais no atendimento e na 
prestação de serviços sociais.

as tendências postas para a Política de Assis-
tência Social com base nesta complexa conjun-
tura.

 
3 A ASSISTÊNCIA SOCIAL COM O SUAS: en-

tre avanços e limites 

Na contracorrente das tendências neoliberais 
e como resultado das lutas sociais no contex-
to da redemocratização do Brasil, a Assistência 
Social confere, tardiamente, a condição de polí-
tica social pública, a partir do tripé da seguridade 
social na Constituição de 1988 e, na sequência, 
com a Lei Orgânica da Assistência Social, LOAS 
(1993): “ao instituí-la como política de seguri-
dade social, o Estado brasileiro passa a reco-
nhecer a assistência como parte de um sistema 
mais amplo de proteção social” (BOSCHETTI, 
2003, p. 77).

Por outro lado, segundo Boschetti (2003, 
p. 116), a assistência social convive com uma 
“dialética situação de originalidade e conserva-

legalmente no campo jurídico, ainda convivem 

com características históricas da assistência so-
cial no Brasil, tais como: descontinuidade, pul-

fragmentação, nebulosidade entre o público e 
o privado, este último principalmente no âmbito 
da atuação de entidades assistenciais que rece-
bem recursos públicos.

e interesses que envolvem a política de assis-
tência, a Política Nacional de Assistência Social 

-
ses para o novo modelo de gestão da política 
pública: o Sistema Único de Assistência So-
cial15. A PNAS (BRASIL, 2004), em seu texto, 

-
ma único de gestão e controle da assistência. O 
SUAS caracteriza-se como um modelo de ges-

-
tenciais em território nacional.

Entretanto, Mota (2009b) argumenta que as 
políticas que integram a seguridade social bra-
sileira conformam, na atualidade, uma unidade 
contraditória: por um lado avançam a mercanti-
lização e privatização das políticas de saúde e 
previdência, restringindo o acesso e os benefí-
cios, e por outro a assistência social se amplia 
“transformando-se num novo fetiche de enfren-
tamento à desigualdade social, na medida em 
que se transforma no principal mecanismo de 
proteção social no Brasil” (idem, p. 134), desco-
lado da efetivação das outras políticas sociais. 

-
cada de 1990, como uma tendência “a privatiza-
ção e a assistencialização da proteção social no 
Brasil” (idem, p. 135).

Os fundamentos deste cenário aproximam-se 

pluralismo de bem-estar e do “manejo del ries-
go”, cujo discurso se apóia no crescimento da 
pobreza e na impossibilidade do Estado garan-
tir, ao mesmo passo, o enfrentamento à questão 
social e o crescimento econômico: por isso, é 
necessário focar nos mais pobres e promover 
uma intervenção compartilhada entre Estado, 
mercado e sociedade.

Mota (2009b, p.134) nos adverte que “ao fo-
calizar os segmentos mais pobres da sociedade, 
imprime outro desenho à política de Assistência 
Social”, particularmente com sua expansão cen-
trada nos Programas de Transferência de Ren-
da16 para os mais pobres. Na verdade, é neces-
sário legitimar interesses burgueses, consolidar 
estratégias, sedimentar consensos, garantir 

fundamentalmente ideológicas. Segundo Mota 
(2009b, p. 141, grifos nossos):
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Instala-se uma fase na qual a Assistên-
cia Social, mais do que uma política de 
proteção social, se constitui num mito so-
cial. Menos pela sua capacidade de inter-
venção direta e imediata, particularmente 
através dos programas de transferência 
de renda que têm impactos no aumento 
do consumo e no acesso aos mínimos 
sociais de subsistência para a população 
pobre, e mais pela sua condição de ideo-
logia e prática política.

Diante desta dinâmica, o SUAS busca im-
plementar serviços e garantir direitos como 
política pública, mas em um solo contraditório, 

-
cas atuais de um capitalismo em crise, sob o 

-
cionais e do apoio da burguesia brasileira. 

mas só a lucidez crítica da totalidade dos fenô-
menos da realidade pode indicar possibilidades 
de luta e resistência. Segundo Mota (2009b, p. 
142), é necessário recuperar que a seguridade 
social “é produto histórico das lutas do trabalho 
na medida em que responde pelo atendimen-
to de necessidades inspiradas em princípios 
e valores socializados pelos trabalhadores e 
reconhecidos pelo Estado”; por isso, deve se 
constituir como pública, compreendendo o pú-
blico na direção do enfrentamento coletivo da 
questão social, sendo esta o resultado da ex-
ploração e desigualdade de classe na socieda-
de capitalista. 

Neste sentido, é fundamental problematizar 
o movimento atual de privatização de servi-
ços socioassistenciais, por meio do mercado 
e da sociedade, no qual neste texto particu-
larizamos a intervenção direta das Entidades 

-

conjuntura adversa?

4 TENSÃO ENTRE PÚBLICO E PRIVADO: 
-

tes da assistência social

A trajetória da Assistência Social tem in-
tenso vínculo com a prestação de serviços e 
benefícios por entidades não governamentais, 
a partir da lógica da ajuda e da benesse aos 
pobres, pois, segundo Colin (2010), tal política, 
tradicionalmente no Brasil, esteve relaciona-

em entidades confessionais e leigas. A autora 
destaca que “em grande parte, a conformação 
da assistência social foi construída fora do Es-

tado brasileiro, que, de forma tímida, iniciou a 
sua parceria com a sociedade civil por meio da 

p. 180, grifos nossos).
Em tempos de SUAS, a assistência social é 

-
bilidade é de primazia do Estado, em parceria 
com a rede de atendimento, buscando unifor-
mizar e universalizar a prestação de serviços, 
ampliar a proteção social e assegurar direitos 
socioassistenciais. Todavia, Colin (2010) nos 
chama a atenção que, na atualidade, coexis-
tem dois modelos de assistência social: como 

apoiada na prestação de serviços pelas enti-
-

tos engendrados requerem sistematicamente a 
“presença do Estado, dotado de seus recursos 

-
-

direto” (idem, p. 182). 
-

são e as disputas entre público e privado com 
a prevalência da prestação de serviços por 

pressão dos parâmetros da contrarreforma do 
Estado e da lógica das políticas sociais plurais.

As entidades prestadoras de assistência 
social (âmbito privado) integram o Sistema 
único de Assistência Social, não só como 
prestadoras complementares de serviços 
sócio-assistenciais, mas como co-gesto-
ras através dos conselhos de assistência 
social e co-responsáveis na luta pela ga-
rantia dos direitos sociais aos usuários da 
assistência social (BRASIL, 2004, p. 47, 
grifos nossos).

E sobre o Distrito Federal, o que podemos 
dizer do centro do poder do país? O Governo 
do Distrito Federal também implementa a Polí-
tica de Assistência Social em sistema de parce-
ria com entidades da sociedade civil, por meio 

-
taria de Desenvolvimento Social e Transferên-
cia de Renda (SEDEST), via Editais de Cha-
mamento para Seleção Pública de Entidades 

de Proteção Social Básica e Especial na área 
da Assistência Social (DISTRITO FEDERAL, 
2008a). De acordo com o art. 1º da Portaria 
nº 126 do Governo distrital (DISTRITO FEDE-
RAL, 2008b, grifos nossos):

Os programas, projetos e atividades, op-
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recíproco da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Transferência de Renda 
(SEDEST) e de outros entes ou entidades 

serão realizados por meio de transferên-

-
cal e da Seguridade Social e efetivadas 
por meio de convênios, contratos de re-
passe ou instrumentos congêneres [...].

  

Tais documentos do Governo do Distrito Fe-
deral caminham na direção da partilha e, ao 
mesmo tempo, ampliação de responsabilida-
des do privado em detrimento do público, pois 

pluralistas acontecem na política de assistência 
social no Brasil. O Estado reconhece, incentiva 
as iniciativas plurais [...]”, estimulando o papel 
dos setores informal e voluntário no direito à 
assistência social. Este estímulo já ocorre no 
Brasil desde a década de 1990, com a expan-
são e legitimação do “Terceiro Setor”.

Como fenômeno contemporâneo, de acor-
do com estudos anteriores (DUARTE, 2007), 
o “Terceiro Setor” é compreendido a partir de 

se distinguem e se articulam a projetos socie-
tários diferentes: 1) A tendência conservadora 
que, vinculada aos interesses do capital, com-
preende o “Terceiro Setor” como “sociedade ci-
vil organizada” que busca responder, de forma 

da questão social a partir do voluntarismo e da 
solidariedade transclassista; e 2) A tendência 
crítica e dialética (na qual nos situamos) que 
busca desvelar o fenômeno como funcional ao 
processo de reestruturação do capital, inseri-

contemporânea, representando interesses da 
classe dominante (encobertos pelo discurso 
atraente da solidariedade e do voluntariado). 
Portanto, caracterizando-se como estratégia 
de consenso e hegemonia, já que se revela 
como “[...] um novo padrão para a função so-

-
tão social” (MONTAÑO, 2003, p. 22), na qual a 
comunidade/sociedade se responsabiliza pela 

as classes. 
Ressalta-se que a ideia dominante de so-

ciedade civil17 como sinônimo do “Terceiro Se-
tor” (DUARTE, 2011), vinculada à lógica con-
servadora, vem se caracterizando como uma 
tendência contemporânea que esvazia os in-
teresses de classe, confunde e desarticula o 
real, comprometendo: o entendimento e a aná-

lise da conjuntura de crise e reestruturação do 
capital, o desvendamento do estágio atual de 
destruição de direitos sociais e a crítica ao pro-
cesso de transferência de responsabilidades 
com a questão social para a esfera privada. O 

-
ferenças de projetos societários, por meio da 
passivização e do transformismo. 

Na verdade, o “Terceiro Setor” é marcado 
por uma funcionalidade na conjuntura contem-

que se articulam: a) na contribuição com o pro-
cesso de redimensionamento do Estado, mini-
mizando a intervenção deste no enfrentamento 

a tensão entre o público e o privado (na direção 
do pluralismo de bem-estar); e b) na promoção 
de um clima de aliança e igualdade entre as 
classes sociais, dimensão esta que obscurece 

trabalhadores. 
É nesse campo do debate que se inserem 

tanto atividades por caridade como as institui-

as entidades da assistência social. Colin (2010) 

se inserem dentro do amplo, heterogêneo e 
-
-

lidades institucionais perseguidas, ligadas aos 
objetivos traçados pelo art. 203 da Constituição 

PNAS/2004” (idem, p. 189). Neste sentido, a 
autora contribui com o seguinte enunciado:

Entidade de assistência social é a pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente 
constituída, que expresse, em seu ato 

jurídica, missão e público-alvo, conforme 
delineado pela Lei Orgânica da Assistên-
cia Social e suas normas operacionais, 

-
endimento, o assessoramento ou a defe-
sa e a garantia de direitos aos usuários da 
assistência social, de forma permanente, 
planejada e contínua (COLIN, 2010, p. 
197).

Tais entidades devem ainda garantir a gra-
tuidade do acesso aos serviços, compromisso 

de planos de trabalho, adesão ao SUAS, rela-
tórios de atividades ou balanço social ao Con-
selho de Assistência Social competente (onde 
obrigatoriamente devem estar inscritas como 

18), dentre outros, de acor-
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do com Colin (2010). 
É oportuno ressaltar que estas entidades 

meio de recursos públicos, de forma direta ou 
indireta. Diversas são as modalidades de re-
passe dos recursos públicos: “através de sub-

a fundo, ou mediante concessão de exonera-

devem ser públicos, para entidades privadas.

universo das entidades: será que se tem con-
trole efetivo sobre a amplitude dos recursos pú-
blicos repassados? Na relação custo/resultado 
é possível caracterizar o impacto sobre a vida 
dos usuários da assistência, na direção do real 
enfrentamento da desigualdade social no Bra-

-

entidades?

-
putas entre público e privado, na medida em 
que expressam a tendência contemporânea 
de transferência de recursos públicos para o 

viés do “Terceiro Setor” (em escala cada vez 
mais ampliada), ou seja, constituindo-se como 

públicas estatais.
Na verdade, as entidades são perpassadas 

da universalização de direitos, pois frequente-
mente: caracterizam-se como assistemáticas e 
descontínuas; não garantem abrangência; re-

-
plo, por meio da focalização de segmentos e 
de serviços, muitas vezes a partir de vínculos 
religiosos19. É importante ressaltar que: “Na es-
fera do Estado não pode acontecer nenhuma 
diferenciação sexual, religiosa ou ético-racial” 
(FREITAS, 2011, p. 51).

Boschetti (2003, p. 83), no debate sobre o 
“binômio seletividade versus universalidade”, 
destaca que a política de assistência social 
focaliza a prestação de serviços nas parcelas 
vulneráveis da população. Complementamos: 
dentre estes serviços, ainda repassa para as 
entidades a responsabilidade pela garantia de 
serviços e benefícios muitas vezes sem acom-

-
pria sociedade. Portanto, é a própria sociedade 
que deve gerir a pobreza com a ausência do 
Estado. 

Freitas (2011, p. 67) nos alerta que a socie-

dade civil vem se afastando do seu “direito à 
participação enquanto possibilidade de reivin-

que permitam um efetivo controle social sob as 
políticas públicas”, uma vez que movimentos 
sociais e políticos (de garantia de direitos) vi-
venciam um processo de esvaziamento do seu 
poder de pressão político-ideológico sob o Es-
tado. No cenário atual, a autora ainda conclui 
que as entidades resumem-se a mecanismos 
de execução privada de políticas sociais, o que 
não contribui para a melhoria da qualidade da 
proteção social no Brasil.

As entidades atuam muito mais na lógica da 
parceira, incorporada na direção da colabora-
ção entre o público e o privado, contribuindo 
ainda mais para a despolitização das lutas, 
passivização e naturalização da questão so-

social, da pressão para a garantia real de direi-
tos (a partir de uma lógica pública: universali-
dade, laicismo, equidade) perde o sentido dian-

entre o público e o privado, com destaque para 
a assistência social em tempos de “privatiza-
ção e assistencialização das políticas sociais” 
(MOTA, 2009b).

5 CONCLUSÃO
  

(e não para o esgotamento do tema), salienta-
mos que a relevância contemporânea da atu-

no âmbito da dimensão que assumem e dos 
pressupostos teóricos, ideológicos, éticos e po-

-
gitimadas pelo Estado, em uma conjuntura de 
larga e densa crise do capital20. 

Neste cenário, a teoria do pluralismo de 
bem-estar contribui para a efetivação de uma 
proteção social de responsabilidade partilhada 
(de forma desigual, sem controle social, a par-
tir de interesses dominantes) entre o Estado, 
o Mercado e a Sociedade, com destaque para 

social. O discurso político ideológico que fun-
damenta a parceria é que não é possível que 
o Estado sozinho possa promover a proteção 
social na sociedade contemporânea, marcada 

“manejo do risco”; o que também legitima a ex-
pansão atual do “Terceiro Setor”.

No bojo deste processo, a política de as-
sistência social assume papel fundamental e 
estratégico, como espaço de política estrutu-
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rante, central, ao passo que as demais políti-
cas são privatizadas, sendo transferidas para 
a órbita do mercado ou dos setores informal e 
formal da “apolítica e homogênea sociedade 
civil” transmutada de “Terceiro Setor”. Há uma 
necessidade imperiosa contemporânea de 
controlar e administrar a pobreza: deslocando 
a pobreza da relação com a questão social e 
com seus elementos de gênese e constituição.

Na contramão desta conjuntura complexa e 
contraditória, o SUAS é regulamentado, mas 
sua consolidação traz avanços e limites que 
expressam a constante tensão entre projetos 
societários antagônicos. Ao mesmo tempo em 

do direito à assistência social, estimula o re-
passe da responsabilidade de serviços e bene-
fícios para a iniciativa privada por meio das en-

a interesses somente de uma classe” (FREI-
TAS, 2011, p. 178). 

para a prestação do serviço socioassistencial. 

que: “O SUAS permite a participação do setor 
privado na assistência social [...]”. Na realida-
de, “o que importa para o SUAS é a oferta de 
serviços. Não importa o papel que o Estado 
adota nesse processo, se de executor ou coor-
denador” (idem, p. 179). O Estado atua como 

-
trumento do convênio com as entidades do 
setor privado, não atuando na ampliação dos 
serviços públicos estatais.

No Distrito Federal, segundo pesquisa de 
Freitas (2011) realizada no período 2007-2010, 
a participação de entidades privadas na assis-

-
cas no DF) acabou sendo necessária para a 
existência dessa política no Distrito Federal:

-
gramas executados pelo Estado é infe-
rior à executada pelo setor privado. De 
dez serviços existentes na Proteção So-
cial Especial em 2010, apenas três eram 
executados pelo Estado. Na Proteção 
Social Básica essa diferença diminui: de 
oito serviços, cinco são executados pelo 

serviço ofertado exclusivamente pelo Es-
tado, porém há serviços que são oferta-
dos exclusivamente pelo setor privado. 
Essa exclusividade do setor privado é 
permitida e reforçada pelo Estado (idem, 
p. 182, grifos nossos).

Ainda mais perverso é reconhecer que a 
legitimidade deste processo de privatização 
avassaladora é concedida pela própria socie-
dade que se sente contemplada pelo serviço 

de serviços estatais, sem avaliar ou questio-
nar, quem e como o oferece: se é o Estado, o 

-
de, Pereira (2004, p.151) indica que:

[...] sem a reconquista dos direitos soci-
ais pelas classes e movimentos sociais 
e a exigência legítima de que o Estado 
cumpra papel de garantia desses direitos, 
torna-se difícil no capitalismo sequer de-
senvolver políticas sociais plurais, quanto 
mais públicas [...].

Ao retomar nosso questionamento inicial 
neste trabalho e sem o intuito de julgar as enti-

-

na estrutura do SUAS em tempos de privatiza-
ção de direitos sociais, podemos inferir que: o 

-
reção e perspectiva do mercado, já que detém 
outra lógica de funcionamento e prestação de 
serviços, muito distante da concepção do pú-
blico, do atendimento de necessidades sociais, 
da garantia de direitos. Assim, a própria lógi-
ca e estrutura que fundamentam estas entida-
des divergem da direção do fortalecimento do 
SUAS. 

É essencial considerar que o universo que 
perpassa tais entidades é marcado pela tra-

projetos de sociedade em disputa. Portanto, 
não pode ser viabilizada a garantia de direitos 
sociais a partir do estímulo ao privado, por meio 

-
truição de conquistas sociais resultado de lutas 
históricas.
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NOTAS 

responsável e útil pelo processo de desrespon-
sabilização estatal no enfrentamento da questão 
social, em tempos de crise e reestruturação do 

ensaio.

2 Sobre questão social, Iamamoto e Carvalho (1996, 
p. 77) explicam: “é a manifestação, no cotidiano 
da vida social, da contradição entre o proletaria-
do e a burguesia”, pois falar em questão social 
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é discutir luta de classes e apropriação desigual 
da riqueza socialmente produzida no capitalismo 
monopolista.

-
ção entre o Estado e a Sociedade Civil” (BRA-
SIL, 2004); portanto, na direção da constituição 
de parcerias e do compartilhamento de respon-
sabilidades com entidades do “mundo privado”.

de Desenvolvimento Social e Transferência de 
Renda (SEDEST)/DF, em 2009, da nossa ex-
periência docente na Universidade de Brasília 

-
lógicas realizadas na disciplina “Política Assis-
tência Social - Seguridade Social” na Pós-Gra-
duação em Política Social da UnB (2011).

-
ca e histórica do modo de produção capitalista 
comprova que a crise é constitutiva do capita-
lismo, sendo expressão concentrada das suas 

6 Cabe destacar que o Welfare State, momento ca-
racterizado por um “pacto”, tensionado pela luta 
de classes para garantir um modelo de proteção 
social, cuja consolidação esteve amplamente 
articulada ao keynesianismo/fordismo nos pa-
íses centrais, não pode ser generalizado, uma 

país, não tendo assim um percurso linear e uni-
forme (PEREIRA, 2008).

7 As autoras recuperam este debate a partir de Pe-
ter Abrahamson (1995) que realiza um estudo 
de documentos da ONU, da OCDE e da União 

de constituição de uma política social plural, a 
partir da co-responsabilidade de vários setores 
sociais.

8 Modelo idealizado pelo economista Keynes pro-
punha, no período pós 2ª Guerra, a garantia do 
pleno emprego, um sistema de políticas sociais 
públicas, a proteção dos direitos trabalhistas, a 

-
sumidos pelo “Estado Keynesiano”.

9 “Considerado como um modelo assistencial, no 
qual os direitos devem ser universais, destina-
dos a todos os cidadãos incondicionalmente ou 

-

de necessidade” (BOSCHETTI, 2003, p. 63).

10 Behring e Boschetti (2006, p. 36) ressaltam que 
as políticas sociais se constituem, na perspecti-

va crítica e dialética, como “processo e resultado 

estabelecem entre Estado e sociedade, no âm-

o processo de produção e reprodução do capi-
talismo [...]”.

11 Segundo Boschetti (2003, p. 59 - nota), o termo 
“Estado Social é o mais adequado para desig-
nar genericamente a ação do Estado capitalista 
na regulação das políticas sociais”, uma vez que 
“terminologias como Welfare State, Estado Pro-
vidência e Estado de Bem-Estar Social referem-
se a contextos históricos e sócio-econômicos 

aos países a que se referem”.

-

das conquistas sociais históricas da classe tra-
balhadora, garantidas na Constituição Federal 
de 1988, o que caracteriza um retrocesso social 
de natureza destrutiva e regressiva para os tra-
balhadores (BEHRING, 2003).

13 Conforme Pereira (1996), o conceito de pobreza 
é complexo, multideterminado e exige cuidadosa 

-
tinção entre absoluta e relativa: “pobreza abso-
luta constitui uma categoria restrita, consagrada 

-

que suprem paliativamente (quando suprem) 
sintomas de carências profundas” (idem, p. 25); 
a pobreza relativa amplia o debate, pois “[...] de-
nuncia além da desmonetarização dos pobres e 
do desemprego, a ausência de políticas públicas 
adequadas, a falta de investimentos públicos 
em áreas vitais (saúde, educação, moradia, etc) 

raça, religião, gênero, idade, nacionalidade, etc” 
(idem, p. 27). 

têm o intuito de atender necessidades humanas 
de forma universal; para tanto, seria necessário 
alterar as bases da sociabilidade de exploração 
e domínio hegemônico das classes dominantes, 
sem contar que a pobreza ocupa papel importan-
te na manutenção dos interesses da burguesia.

15 A Lei 12.435 (publicada em DOU, dia 06 de julho 
de 2011) altera a Lei 8.742 (LOAS), instituindo o 
SUAS (ver art. 6º da Lei 12.435).

16 O Programa Bolsa Família constitui-se como 
central na perspectiva da transferência de ren-
da a nível federal. Para além da relevância do 
acesso “a algo quando não se tem nada ou qua-
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se nada”, dentre seus aspectos contraditórios 
citamos: 1) protege aumentando a responsabi-
lidade da família; 2) preocupação quantitativa e 
não qualitativa com as condicionalidades para o 
acesso da população; 3) articulação frágil e for-
mal com outras políticas sociais; e 4) direcionado 
p/ o consumo da população usuária da política. 

17 A partir de Gramsci, compreendemos socieda-

organização dos interesses de classe (capital e 

em vista a luta pela hegemonia de determinado 
projeto de sociedade.

a nova legislação, a partir do SUAS, com desta-
que para a Lei Federal 12.101, de 27 de novem-
bro de 2009.

19 Segundo Colin (2010, p. 191) as entidades se 
constituem como “multiformes em sua vincula-
ção doutrinária, de cunho religioso, empreende-
dor, revolucionário, entre outras”.

20 Particularizando o nosso país, temos ainda como 
agravante a tradição histórica marcada pela cul-

-
tas e clientelistas. Para maiores aprofundamen-
tos ver Boris Fausto, Darci Ribeiro, Caio Prado 
Jr., José Murilo de Carvalho, dentre outros.
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